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PARECER Nº 1948/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0130/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Edemilson Chaves, que dispõe 
sobre a plantação hidropônica no teto dos veículos do sistema de transporte coletivo urbano no 
Município de São Paulo. 

Não obstante os nobres propósitos de seu autor, a propositura não reúne condições de 
prosseguimento, pois porta vício de iniciativa, violando o princípio da independência e 
harmonia entre os Poderes, conforme se demonstrará. 

Poder-se-ia afirmar que a Emenda à Lei Orgânica nº 28, de 14 de fevereiro de 2006, ao 
alterar a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37, retirou do âmbito da iniciativa reservada do 
Sr. Prefeito as leis que disponham sobre serviços públicos. Todavia, a atuação do Poder 
Legislativo Municipal em relação aos serviços públicos diz respeito à fixação de legislação 
principiológica, como normas gerais, diretrizes, e não a forma como cada um deles se 
desenvolverá, como ocorre com a propositura que institui autorização à empresa de sistema de 
transporte coletiva, função precípua do Poder Executivo. 

Com efeito, a propositura visa autorizar a plantação hidropônica no teto dos veículos do 
sistema de transporte coletivo urbano, serviço este que é prestado pelo Executivo 
indiretamente, sob o regime de concessão ou permissão de serviços públicos a quem compete 
regulamentar, nos termos do art. 172, da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso, conforme dispõe o art. 175 da Lei Orgânica Municipal a regulamentação 
deverá complementar normas relativas às características dos veículos. Vê-se, portanto, que 
determinar as características dos veículos utilizados na prestação de serviços públicos 
concedidos é matéria de iniciativa legislativa privativa do Executivo, na qualidade de poder 
concedente da prestação do serviço público. 

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles "sendo a concessão um contrato 
administrativo de colaboração como é, fica sujeita a todas as imposições da Administração 
para os ajustes dessa natureza, especialmente à autorização por lei, à regulamentação por 
decreto e à escolha do concessionário em concorrência" (Licitação e Contrato Administrativo, 
11ª Ed., Malheiros Editores, 1996, pág. 270 - grifo nosso). 

Nesse sentido é o entendimento de Hely Lopes Meirelles que, no capítulo intitulado 
Regulamentação ( Ob. cit. págs. 272/275), enuncia: 

"Entende-se sempre reservado ao concedente o poder de regulamentar e controlar a 
atuação do concessionário, desde a organização da empresa até sua situação econômica e 
financeira, seus lucros, o modo e a técnica da execução dos serviços, bem como fixar as tarifas 
em limites razoáveis e equitativos para a empresa e para os usuários. 

... 

Toda concessão, portanto, fica submetida a duas categorias de cláusulas: as de 
natureza regulamentar e as de ordem contratual. As primeiras disciplinam o modo e a forma de 
prestação de serviço; as segundas fixam as condições de remuneração do concessionário; por 
isso, aquelas são denominadas leis do serviço, e estas, cláusulas econômicas ou financeiras... 

Consideram-se cláusulas regulamentares ou de serviço todas aquelas estabelecidas 
em lei, regulamento ou no próprio contrato visando à prestação do serviço adequado. 
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... 

O poder de regulamentar as concessões é inerente e indespojável do concedente. 
Cabe ao Executivo aprovar o regulamento do serviço e determinar a fiscalização de sua 
execução, pela forma conveniente." 

Desta forma, o projeto, ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do Poder 
Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, contemplado na 
Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e contemplado também na Lei 
Orgânica do Município (art. 6º). 

Ante o exposto somos, 

PELA INCONSTITUCIONALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na 
hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento 
Interno. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28/10/2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PHS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

David Soares - PSD 

Salomão Pereira - PSDB 

Sandra Tadeu - DEM - contrária 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/10/2015, p. 132 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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